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"ACRESCENTA PROGRAMA NO PLANO PLURIANUAL 
DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA 
PATRULHA PARA O EXERCÍCIO DE 1994 A 1997 
E NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS -
LDO. PARA O EXERCÍCIO DE 1994" 
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FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha, ÍIC.> USO das 
at ri bui çBes que lhe são conferidas por 
Lei, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Leia 

< 

I 
miGO Io. - Fica acrescentado o Programa 53- RECURSOS MINERAIS, 

53,01- Incent ivo à Ati\-'idade de Exploração Minerária no 
II u n ici p i o , c o n t i d o n o a n e x o d a Lei M u n i c i p a 1 n c.). 

2.697/93, que ficará com a seguinte redação: 

53- RECURSOS MINERAIS 
53.01- Incent i\-'o à Ai iv idade de Exploração Minerária no 

Munici pio 
Objetivo: Dar incentivo á regularização da at iv idade de 

Exploração Minerária no Município, através de 
auxilio que consistirá na prestação de serviços 
de assessoria para elabo ração de proj etos e 
estudo ou relatd rio de im pacto ambiental a serem 
apresentados ao Departamento Nacional de Produção 
Mineral e Fundação Estadual de Proteção Ambiental. 

íiRTIGO 2o. - Fica acrescentado o Programa 53- RECURSOS MINERAIS, 
53,01- Incent ivo á Atividade de Exploração Minerária no 
Mun i ci pio, contido no anexo da Lei Municipal no. 
2.7lS/93, que f icará com a seguinte redação: 
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53- RECURSOS MINERAIS 
53.01- Incentivo à At iv idade de Exploração Minerária 

Mun icipio 
Objetivo: Dar incentivo à regularização da atividade 

Expio ração Minerária no Mun i clpio, através 
auxilio que consistirá na prestação de serviços 
de assessoria para elaboração de projetos e 
estudo ou relatório de impacto ambiental a serem 
apresentados ao De partamento Nacional de P rodução . / / 
Mineral e Fundação Estadual de Proteção Ambiental. / / 
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^ariGO 3o. - Revogadas as disposiçSes em contrário esta Lei entra 
em í'-i,gor a partir desta data. 

| / I B J W f 7 f DO PREFEITO MUNICIPAL, 04 de outubro de 1994 

^GISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

FERULIÕ NETTO 
Prefeito Munici paI 

EDIT/VON/SALTIEL 
«espons/kei rpela Secretaria 

de Administ ração 
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